
Estado de São Paulo

POHTARIA Mfi 978/82

Denis Pinamore ,Secretário Municipal de 

Louveira,Estado de São Paulo,no uso de 

suas atribuições legaiss—
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Art»l8 - Conceder 30(trinta) dias de fé
rias relativas ao período de 01 de julho de I.98I até 30 de junho de 

1.9ô2,ao servidor no período abaixo:

A iiJ X A HD R B liAlii.

Des 19 de novembro de 1.9Ô2 até I8 de dezembro de I.9Ô2,
Art.2B — Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação»

PREFEITURA MÜTÍICIPAL Dl LOÜYSIRA
EM 19 de novembro de I.982

Denis Pinamore
icipal


